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Projeto de Lei nºCM., que dispõe
sôbre denominação de rua,

Artigo Yº2 - Fica denominada Laurentino Fonseca a rua nº2 do Lotea
mento da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Artigo 2º —- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cordeirópolis,
aos 2 de março de 1964. 

aa -J amil Ra Saad-
id 





Talvez, extranha-se o tempo em que levei para trazer a
esta Casa o Porjeto-lei anexo, que a mim cumpriao dever; jentre- -

tanto, creiam,com sinceridade,o apego de minha amizade a Lãuren-
tino Fonseca é tão pruflundo, tão sensivel às minhas emoções, que
necessitei aguardar que o tempo me desse a calma necessaria para
traçar esta justificativa que ainda não representa o que sincera-
mente desejaria expressars bois, para mim o meu querido amigo Lau
como:o: chamava na intimidadese um dos mais altos padrões de abne-
Eação;- amor e elvámimal que Gardsinapodda Ja possuiu em sua vida pu-
blicas

» » Espero o amparo da nobre edilidade, para aprovação do
Projeto-Lei em- apreço; e fica aos senhores. edis,, os. meus, profun-
dos.agradec imentos 
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